
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.865, DE 2020 
(Do Sr. Denis Bezerra) 

 
Suspende o decurso dos prazos de garantia previstos na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, durante o período de restrição das atividades de 
atendimento ao consumidor, em decorrência da emergência de saúde 
pública de importância internacional causada pelo surto do Covid-19. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1896/20, 2242/20, 2386/20, 2514/20, 2804/20, 3215/20, 
3329/20 e 3492/20 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. DENIS BEZERRA)

Suspende  o  decurso  dos  prazos  de
garantia previstos na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro  de  1990,  durante  o  período  de
restrição das atividades de atendimento ao
consumidor, em decorrência da emergência
de  saúde  pública  de  importância
internacional  causada pelo surto  do Covid-
19.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  suspende o decurso dos prazos de garantia

previstos na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, durante o período de

restrição  das  atividades  de  atendimento  ao  consumidor  em decorrência  da

emergência de saúde pública de importância internacional causada pelo surto

do Covid-19.

Art.  2º  Fica  suspenso  o  decurso  dos  prazos  de  garantia

previstos  nos arts.  26  e  50  da  Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro de 1990,

enquanto perdurarem na localidade de domicílio do consumidor as medidas de

restrição das atividades de atendimento ao público e de funcionamento das

lojas dos fornecedores de produtos ou serviços, bem como de suas respectivas

assistências  técnicas,  em  função  da  emergência  de  saúde  pública  de

importância internacional decorrente do surto do Covid-19d.

Art.  3º  O descumprimento do previsto  nesta Lei  sujeitará os

infratores às sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei 8.078, de 11

de setembro de 1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas

em normas específicas. *C
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Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação

oficial.

JUSTIFICAÇÃO

Desde  a  declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de

importância Nacional declarada pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria

nº 188/2020, e da publicação da Lei  nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

várias  medidas  foram  tomadas  para  restringir  atividades  que  pudessem

contribuir com a propagação do vírus Covid-19.

Embora as referidas providências tenham sido adotadas para a

proteção da coletividade, os consumidores encontram-se momentaneamente

sem condições de exigir  o cumprimento das garantias legais ou contratuais

concedidas por força dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor (Lei

nº 8.078/90) ou pelos fornecedores, no caso de inadequação do produto ao

consumo.

Entendemos  que  o  consumidor,  como  parte  mais  frágil  na

relação de consumo, não pode ser prejudicado pela situação excepcional em

que  nos  encontramos.  Por  isso,  apresentamos  o  presente  projeto  com  o

objetivo de assegurar o direito do consumidor de reclamar as suas garantias

em momento oportuno, ou seja, quando as medidas de restrição das atividades

de atendimento ao público e de funcionamento das lojas dos fornecedores de

produtos ou serviços não estiverem mais em vigor.

Diante  da importância  da  medida,  peço o  apoio  dos nobres
Parlamentares para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado DENIS BEZERRA

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Decadência e da Prescrição 

 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca 

em:  

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis;  

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis.  

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto 

ou do término da execução dos serviços.  

§ 2º Obstam a decadência:  

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 

fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser 

transmitida de forma inequívoca;  

II - (VETADO).  

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.  

§ 3º Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 

ficar evidenciado o defeito.  

 

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por 

fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do 

prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria.  

Parágrafo único. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
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Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1865/2020 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 

das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

 

Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da vantagem 

econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente causar ao 

grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

 

Seção III 

Dos Contratos de Adesão 

 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela 

autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou 

serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo.  

§ 1º A inserção de cláusula no formulário não desfigura a natureza de adesão do 

contrato.  

§ 2º Nos contratos de adesão admite-se cláusula resolutória, desde que alternativa, 

cabendo a escolha ao consumidor, ressalvando-se o disposto no § 2º do artigo anterior.  

§ 3º Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9298-1-agosto-1996-349051-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9298-1-agosto-1996-349051-norma-pl.html
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caracteres ostensivos e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo 

a facilitar sua compreensão pelo consumidor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.785, 

de 22/9/2008) 

§ 4º As cláusulas que implicarem limitação de direito do consumidor deverão ser 

redigidas com destaque, permitindo sua imediata e fácil compreensão.  

§ 5º (VETADO).  

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 

respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 

para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 

elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo obrigatória a participação 

dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 

pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11785-22-setembro-2008-581030-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11785-22-setembro-2008-581030-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
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8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Declara Emergência em Saúde Pública de 

importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos; 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente 

americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de 

competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e 

também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 

ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 

âmbito nacional. 

Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de 

Vigilância em Saúde (SVS/MS). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.896, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Suspende os prazos de garantia de bens e serviços, legais ou contratuais, 
enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 
decorrente da pandemia do novo coronavírus - Covid-19, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1865/2020.  
 

 
 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1865/2020 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020.

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Suspende os prazos de garantia de bens e

serviços,  legais  ou  contratuais,  enquanto

perdurar o estado de emergência de saúde

internacional  decorrente  da  pandemia  do

novo coronavírus  -  Covid-19,  e  dá  outras

providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei suspende os prazos de garantia de bens e serviços estabelecidos

por leis ou convencionados em contratos, enquanto perdurar o estado de emergência de

saúde internacional decorrente da pandemia do novo coronavírus - Covid-19.

Art. 2º - A suspensão do prazo não acarretará qualquer ônus ao beneficiário da

garantia,  sendo  vedada  a  cobrança  de  multas  ou  taxas  adicionais  por  parte  dos

fornecedores  ou  prestadores  de  serviços  para  a  realização  de  trocas  de  produtos,

execução de reparos ou consertos e plena implementação da garantia.

Art. 3º - Cessado o estado de emergência de saúde internacional decorrente da

pandemia  do novo coronavírus  -  Covid-19,  formalizado mediante  ato  normativo  do

Poder Público, os prazos suspensos pelo artigo 1º voltarão a fruir pelo período de tempo

restante quando da suspensão acrescido de 15 dias.

Art. 4º - Em caso de descumprimento, o fornecedor ou prestador de serviço

estará  sujeito  à  multa  de  1  (um)  a  100  (cem)  salários  mínimos  para  cada

descumprimento, imposta pelos órgãos estatais de defesa do consumidor, cumulada ou

não com outras sanções de natureza administrativa e cível.

Parágrafo único. Os recursos arrecadados com as multas serão revertidos ao

Fundo de Defesa de Direitos Difusos, vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança

Pública e à Secretaria Nacional do Consumidor.

Pág: 1 de 2

Câmara dos Deputados
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente proposta  é  prorrogar o prazo de garantia  de bens  e

serviços,  legais  ou contratuais,  enquanto  perdurar  o  estado de  emergência  de  saúde

internacional  decorrente  da  pandemia  do  novo  coronavírus  -  Covid-19,  de  modo  a

preservar os direitos dos beneficiários de garantia e assistência técnica impossibilitados

de exercer tal direito em razão das restrições de circulação ou do não funcionamento dos

serviços de assistência técnica.

 Os  efeitos  nocivos  decorrentes  do  excepcional  período  pandêmico  não

podem  ser  suportados  exclusivamente  pelos  consumidores,  parte  hipossuficiente  da

relação  de  consumo,  que  não  pode  exercer  seu  direito  por  motivos  alheios  a  sua

vontade.

Ante todo o exposto, roga-se o imprescindível apoio dos nobres Pares para a

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 14 de abril de 2020.

_______________________________________
Deputado RICARDO SILVA (Psb –sp)

autor

Pág: 2 de 2
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PROJETO DE LEI N.º 2.242, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera o prazo estipulado no artigo 49 da Lei 8.078 de 11 de setembro de 
1990, para 10 dias, durante o prazo de vigência do Decreto de estado de 
calamidade pública de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1865/2020. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N                         DE 2020

(Deputado Alexandre Frota)

Altera o prazo estipulado no artigo 49 da Lei 8.078

de 11 de setembro de 1990, para 10 dias, durante o

prazo  de  vigência  do  Decreto  de  estado  de

calamidade pública de 20 de março de 2020.

Art. 1° Enquanto durar o estado de calamidade pública instituído pelo

Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020, o artigo 49 da Lei 8.078 de 11

de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

  “ Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 10 dias

a contar  de sua assinatura  ou do ato de recebimento do produto ou

serviço,  sempre  que  a  contratação  de  fornecimento  de  produtos  e

serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por

telefone ou a domicílio.

 Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento

previsto neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título,

durante  o  prazo  de  reflexão,  serão  devolvidos,  de  imediato,

monetariamente atualizados.”

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

06
17

91
13

30
9*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
le

xa
nd

re
 F

ro
ta

 (P
SD

B/
SP

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

63
40

,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.2

24
2/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

04
/2

02
0 

15
:2

7

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1865/2020 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Art.  2° -  Esta  alteração terá  sua vigência apenas durante o Estado de

Calamidade Pública decretado, ao término deste período o prazo estipulado no

artigo anterior, voltará a ser de 7 ( sete) dias.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O  Estado  de  calamidade  pública  decretado  em  20  março  de  2020,  alterou

diversas  condutas  sociais,  uma delas  foi  estabelecer  um período em que as  pessoas

devem evitar ao máximo o seu deslocamento,  para evitar o contágio da doença que

motivou o decreto.

Em virtude  da  dificuldade  que  se  apresenta  no  deslocamento  das  pessoas,  a

alteração do prazo para desistência de compras realizadas fora dos estabelecimentos é

extremamente necessária.

A devolução realizada por desistência deverá ser feita em um prazo um pouco

maior  em virtude da dificuldade que enfrentarão  os  consumidores  para a  respectiva

devolução da mercadoria ou do bem adquirido.

O poder legislativo deve acompanhar par e passo as dificuldades enfrentadas

durante este período de excepcionalidade da sociedade.

Desta forma serão resguardados os direitos do consumidor enquanto durar os

efeitos desta medida de calamidade pública, por toda a excepcionalidade que ela, por si

só, representa.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Certo de poder contar como o apoio dos nobres colegas parlamentares, e como

medida de justiça, pugno pela aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  
 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.386, DE 2020 
(Do Sr. Ivan Valente) 

 

Suspende a contagem e o vencimento de prazos legais e contratuais de 
garantias para o consumidor exercer o direito de reclamar pelos vícios de 
produtos e  serviços para exigir a troca, restituição de valores, abatimento 
de preços, substituição de peças, reparos ou a reexecução de serviços 
durante a vigência do estado de calamidade pública em razão da 
pandemia do coronavírus (Covid-19), reconhecida pelo Decreto 
Legislativo nº 06, de 2020. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1896/2020.  
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PROJETO DE LEI N​º​          , ​DE​ 2020 
(Do Deputado Ivan Valente) 

Suspende a contagem e o vencimento de prazos        

legais e contratuais de garantias para o       

consumidor exercer o direito de reclamar pelos       

vícios de produtos e serviços para exigir a troca,         

restituição de valores, abatimento de preços,      

substituição de peças, reparos ou a reexecução       

de serviços durante a vigência do estado de        

calamidade pública em razão da pandemia do       

coronavírus (Covid-19), reconhecida pelo    

Decreto Legislativo nº 06, de 2020.  

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei suspende a contagem e o vencimento de prazos legais e contratuais               

de garantias para o consumidor exercer o direito de reclamar pelos vícios de produtos              

e serviços para exigir a troca, restituição de valores, abatimento de preços,            

substituição de peças, reparos ou a reexecução de serviços durante a vigência do             

estado de calamidade pública em razão da pandemia do coronavírus (Covid-19),           

reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 06, de 2020. 

 

Art. 2° Os prazos para reclamar e solicitar o cumprimento da garantia legal ou              

contratual não correrão durante o estado de calamidade pública, em razão da            

pandemia do coronavírus (Covid-19), reconhecido por meio do Decreto Legislativo nº           

06, de 2020. 

§1º Os prazos previstos no caput serão retomados no dia posterior à revogação do              

estado de calamidade mencionado no caput. 
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§2º A garantia de produtos ou serviços em vigor no dia da publicação do Decreto               

Legislativo nº 06, de 2020, após a revogação do referido Decreto, continuará            

plenamente válida pelo tempo que restava para o seu término na data de             

reconhecimento do estado de calamidade. 

 

Art. 3º O disposto nesta lei aplica-se aos prazos previstos para a validade das              

garantias previstas em lei e daquelas previstas contratualmente ou mediante          

certificado. 

Art. 4º​ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J​USTIFICAÇÃO 

Diante da pandemia do Coronavírus, os Governos Estaduais e do Distrito           
Federal foram obrigados a adotar uma série de medidas para assegurar o isolamento             
social da população, conforme recomendações da Organização Mundial de Saúde -           
OMS. 

Trata-se de medida adotada em todo o mundo e, até agora, a mais eficiente              
para assegurar que o sistema de saúde de diversos países consiga fazer frente ao              
consequente aumento da demanda causado pela disseminação do vírus,         
especialmente da demanda por internações em Unidade de terapia intensiva - UTI. 

Entre as medidas necessárias para assegurar o isolamento social, está a           
interrupção de uma série de serviços e a recomendação para que a população             
somente saia de casa em casos de extrema necessidade, especialmente aquelas           
pessoas que se encontram no grupo de risco. 

Com essas restrições, muitos consumidores foram privados do acesso a          
serviços de assistência técnica para produtos e serviços adquiridos diretamente de           
empresas ou no varejo. A necessária restrição do funcionamento de milhares de            
atividades impossibilita o pleno exercício do direito à garantia de produtos ou serviços             
assegurado pela legislação ou pelos fornecedores e fabricantes. 

Diante disso, é imprescindível que o legislador esteja atento a este aspecto da             
pandemia, de maneira a evitar graves prejuízos aos consumidores. É nesse sentido            
que apresentamos a presente proposta, cujo objetivo central é suspender os prazos            *C
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3 
 

previstos para a garantia de produtos ou serviços, estabelecendo sua retomada pelo            
tempo restante após a revogação do estado de calamidade reconhecido em nosso            
país. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos parlamentares para a aprovação da            

presente matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Ivan Valente  
Deputado PSOL/SP  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 2.514, DE 2020 
(Do Sr. João H. Campos) 

 
Suspende os prazos de garantia, troca, devolução ou reembolso 
decorrentes da aquisição de produtos ou serviços enquanto perdurar o 
estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 6 de 20 
de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1865/2020.  
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PROJETO DE LEI N°     , DE 2020 

(Do Sr. João H. Campos) 

 
 

Suspende os prazos de garantia, troca, 
devolução ou reembolso decorrentes da 
aquisição de produtos ou serviços 
enquanto perdurar o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n.º 6 de 20 de março de 2020. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional  DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam suspensos os prazos de garantia, troca, devolução ou reembolso 
decorrentes da aquisição de produtos ou serviços enquanto perdurar o estado de 
calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 6 de 20 de março de 2020 e os 
decretos legislativos subsequentes que prorroguem sua duração. 
 
§ 1º Findo o estado de calamidade, o transcurso dos prazos de garantia, troca, 
devolução ou reembolso prosseguirá pelo lapso temporal remanescente fixado em Lei 
ou nos respectivos atos contratuais. 
 
§ 2º Durante a suspensão do prazo, os consumidores poderão exercer seus direitos 
relativos à garantia, troca, devolução ou reembolso decorrentes da aquisição de 
produtos ou serviços nos casos em que o estabelecimento vendedor esteja autorizado 
pelo poder local a funcionar regularmente. 
 
Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se às hipóteses em que os produtos ou serviços 
tenham sido adquiridos antes ou durante o estado de calamidade pública, bem como 
dentro ou fora do estabelecimento comercial, por telefone, a domicílio ou por via 
eletrônica, cujos prazos para exercício do direito de garantia, troca, devolução ou 
reembolso teriam vencimento no lapso temporal definido no caput do Art. 1º. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que estamos vivendo uma 
pandemia do novo Coronavírus. Estamos lidando com uma das maiores crises 
econômicas dos tempos recentes e esse quadro é agravado pela imensa proliferação 
do número de casos de COVID-19. 

Tempos de crise foram historicamente utilizados para levar adiante agendas 
e práticas que responsabilizam as camadas indevidas da população pelos problemas 
que não foram criados por elas. Nesse momento sensível é essencial que o 
Parlamento se posicione de forma altiva na defesa dos interesses dos consumidores 
brasileiros. 

A presente iniciativa é inspirada em proposição similar apresentada pela 
Deputada Delegada Gleide Ângelo no âmbito da Assembléia Legislativa de 
Pernambuco e visa garantir a suspensão dos prazos de garantia, troca, devolução ou 
reembolso decorrentes da aquisição de produtos ou serviços enquanto perdurar o 
estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 
2020. 

O período de quarentena e o isolamento social necessários ao 
enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19) impossibilitam que os 
consumidores possam se dirigir presencialmente aos estabelecimentos comerciais para 
exercer seu direito de garantia, solicitar a troca ou devolução de produtos, bem como 
requerer o reembolso de valores eventualmente pagos por serviços não prestados.  

Da mesma forma, aqueles que fizeram a aquisição de produtos fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone, a domicílio ou por via 
eletrônica, podem ser prejudicados pela impossibilidade de devolvê-los no prazo de 7 
dias estabelecido pelo art. 49, do Código de Defesa do Consumidor, em virtude da 
possível suspensão dos serviços de entrega e coleta. 

Faz-se necessária, portanto, conferir adequada proteção normativa para 
garantir que os consumidores não tenham seus direitos tolhidos pelas circunstâncias 
de isolamento social decorrentes do enfrentamento à pandemia do novo coronavírus. 
 
 
 

Sala das Comissões, em     de         de 2020. 
 
 

 
Deputado JOÃO H. CAMPOS 

PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  
 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.804, DE 2020 
(Da Sra. Maria Rosas) 

 

Suspende o prazo decadencial para o consumidor exercer o direito de 
reclamar por vício aparente e de fácil constatação, a garantia contratual, 
e altera o prazo de arrependimento, todos previstos na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, durante o período de reconhecimento da 
ocorrência de estado de calamidade pública, previsto no Decreto 
Legislativo nº 6, de 2020, por conta da ameaça da pandemia do 
coronavírus (Covid-19). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1865/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020 

(Da Srª MARIA ROSAS) 

Suspende o prazo decadencial para o 
consumidor exercer o direito de reclamar por 
vício aparente e de fácil constatação, a 
garantia contratual, e altera o prazo de 
arrependimento, todos previstos na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, durante o 
período de reconhecimento da ocorrência de 
estado de calamidade pública, previsto no 
Decreto Legislativo nº 6, de 2020, por conta 
da ameaça da pandemia do coronavírus 
(Covid-19).  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei suspende o prazo decadencial para o 

consumidor exercer o direito de reclamar por vício aparente e de fácil 

constatação, a garantia contratual, e altera o prazo de arrependimento, todos 

previstos na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, durante o período de 

reconhecimento da ocorrência de estado de calamidade pública, previsto no 

Decreto Legislativo nº 6, de 2020, por conta da ameaça da pandemia do 

coronavírus (Covid-19). 

Art. 2º Fica suspenso o transcurso do prazo decadencial para o 

consumidor exercer o direito de reclamar por vício aparente e de fácil 

constatação, previsto no art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

durante o período disposto no art. 1º. 

Art. 3º Fica suspenso o transcurso do prazo da garantia 

contratual, previsto no art. 50 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

durante o período disposto no art. 1º. 
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Art. 4º  O prazo de arrependimento, previsto no caput do art. 

49 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, será de 14 (catorze) dias para 

contratos efetuados durante o período disposto no art. 1º. 

Art. 5º O descumprimento do previsto nesta Lei sujeitará os 

infratores às sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, sem prejuízo daquelas sanções de natureza civil, penal e 

daquelas definidas em normas específicas. 

Art. 6º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o período de 

reconhecimento da ocorrência de estado de calamidade pública, previsto no 

Decreto Legislativo nº 6, de 2020, por conta da ameaça da pandemia do 

coronavírus (Covid-19). 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emergência de saúde pública internacional causada pelo 

surto do coronavírus (Covid-19) levou à necessidade da tomada de várias 

medidas de restrição, inclusive das atividades comerciais, com o escopo de 

evitar a contaminação de pessoas e a propagação do vírus. 

Nesse contexto, a maior parte do comércio está fechada ou 

inacessível aos consumidores, dificultando o exercício de alguns direitos 

consumeristas previstos na  Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), como o de reclamar por vício aparente e de fácil 

constatação, previsto no art. 26; a garantia contratual, prevista no art. 50 e o 

direito de arrependimento, previsto no caput do art. 49 da citada norma. 

Entendemos não fazer sentido que os prazos previstos pelo 

Código continuem a transcorrer enquanto tanto os consumidores, como os 

fornecedores, estão obedecendo ao regime de isolamento social imposto pela 

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
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. 

Por isso, propomos a suspensão dos citados prazos enquanto 

durar o período de calamidade pública em nosso país, previsto no Decreto 

Legislativo nº 6, de 2020, de maneira que estes apenas voltem a ser contados 

após o fim das restrições causadas pela atual pandemia do coronavírus (Covid-

19), com o intuito de proteger os direitos do consumidor, ameaçados diante da 

situação excepcional em que o País se encontra. 

Além disso, propomos também o aumento do prazo para que o 

consumidor manifeste o seu arrependimento quanto à contratação feita fora do 

estabelecimento comercial, tendo em consideração as eventuais dificuldades 

para recebimento das mercadorias e para contato com os fornecedores durante 

esse período. 

Por todo o exposto, solicitamos aos nobres Parlamentares o 

apoio necessário à aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada MARIA ROSAS 

(Republicanos/SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Decadência e da Prescrição 

 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca 

em:  

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis;  

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis.  

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto 

ou do término da execução dos serviços.  

§ 2º Obstam a decadência:  

I - a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o 

fornecedor de produtos e serviços até a resposta negativa correspondente, que deve ser 

transmitida de forma inequívoca;  

II - (VETADO).  

III - a instauração de inquérito civil, até seu encerramento.  

§ 3º Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 

ficar evidenciado o defeito.  

 

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão à reparação pelos danos causados por 

fato do produto ou do serviço prevista na Seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do 

prazo a partir do conhecimento do dano e de sua autoria.  

Parágrafo único. (VETADO).  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
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Seção I 

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo 

consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando 

o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira 

unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  
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XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer 

das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html


33 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1865/2020 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade 

pública, nos termos da solicitação do Presidente 

da República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.215, DE 2020 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Dispõe sobre a troca de produto adquirido em estabelecimento comercial 
físico por motivo de arrependimento do consumidor durante a vigência do 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n.º 6, 
de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2242/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020

(Do Sr. JOSÉ NELTO)

Dispõe  sobre  a  troca  de  produto

adquirido  em  estabelecimento  comercial

físico  por  motivo  de  arrependimento  do

consumidor durante a vigência do estado de

calamidade  pública  reconhecido  pelo

Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de março de

2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  a  troca  de  produto  adquirido  em

estabelecimento comercial físico por motivo de arrependimento do consumidor

durante a vigência do estado de calamidade pública,  conforme reconhecido

pelo Decreto Legislativo n.º 6, de 20 de março de 2020.

Art.  2º  Durante  a vigência do  estado de calamidade pública

reconhecido  pelo  Decreto  Legislativo  n.º  6,  de  20  de  março  de  2020,  o

consumidor pode desistir imotivadamente da compra de produto de consumo

durável adquirido em estabelecimento comercial  físico, no prazo de até três

dias a contar da data da aquisição, mediante a apresentação da nota fiscal do

produto ou outro documento hábil a comprovar a operação.

§ 1º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser

ampliado por decisão do fornecedor.

§  2º  O  consumidor  que  exercer  esse  direito  receberá,  de

imediato  e  sem  a  imposição  de  quaisquer  outras  condições,  os  valores

eventualmente pagos. *C
D2
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2

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Esta  proposição tem o objetivo  de instituir  expressamente  o

direito de arrependimento quanto às compras efetuadas em lojas físicas do

comércio varejista durante a pandemia de coronavírus (Covid-19).

Na atual redação do Código de Defesa do Consumidor, já está

prevista  a  substituição  de  produtos  ou  serviços  que  apresentem  defeito,

mediante escolha do consumidor, quando a contratação ocorrer a distância e,

portanto, fora do estabelecimento comercial, isto é, nas vendas em domicílio,

por telefone ou pela internet.

Embora as práticas comerciais tenham avançado e atualmente

seja  muito  comum que  os  comerciantes  permitam a  troca  de  produto  não

utilizado pelo consumidor independentemente de motivação em até trinta dias,

a  devolução  dos  valores  pagos  em  lojas  físicas  –  ou  seja,  o  direito  de

arrependimento pleno – é algo ainda muito raro em nosso país.

Cremos que o direito de arrependimento no prazo razoável de

três dias,  com desfazimento completo do negócio e restituição dos valores,

constitui mecanismo extremamente útil nesses tempos em que a suspensão ou

restrição das atividades comerciais dificulta – e, em muitos casos, impede – a

permanência  no  estabelecimento  comercial  e  o  teste  do produto.  Por  esse

motivo, sugerimos uma norma de caráter temporário que admita a devolução

imotivada em até três dias após a compra do produto.  

Contamos com a colaboração dos ilustres  Pares para  o
aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado JOSÉ NELTO
(Podemos/GO)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 3.329, DE 2020 
(Do Sr. Julian Lemos) 

 
Assegura a garantia e suspende o decurso dos prazos de garantia dos 
bens e serviços adquiridos sob a égide da Lei n. 8.078 (Código de Defesa 
do Consumidor), durante a pandemia do (COVID-19) e estado de 
emergência, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1865/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº         de 2020. 
(Do Deputado Julian Lemos) 

 
 
 
 

 Assegura a garantia e suspende o 
decurso dos prazos de garantia 
dos bens e serviços adquiridos sob 
a égide da Lei n. 8.078 (Código de 
Defesa do Consumidor), durante a 
pandemia do (COVID-19) e estado 
de emergência, e dá outras 
providências.   

 
 
 

  O Congresso Nacional decreta:  
 
  Art. 1º Esta lei insere disposição transitória a Lei n. 8.078, de 11 
de Setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), enquanto durar o 
Estado de Calamidade Pública decorrente da pandemia do COVID-19, e dá 
outras providências. 
 
  Art. 2º A lei n. 8.079, de 11 de Setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), passa a vigorar, transitoriamente, acrescida do 
seguinte artigo: 
 
  “Art. 4 – A. Enquanto durar os efeitos da pandemia do (COVID-
19) e estado de calamidade pública decorrente desta, fica suspenso o 
decurso do prazo de garantia dos bens duráveis e serviços, adquiridos sob a 
égide deste Código de Defesa do Consumidor” (NR).  
 
  Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo 
efeitos retroativos à publicação da Lei n. 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 
pelo surto de 2019.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

  São diversas as medidas tomadas para proteger a coletividade 
durante a pandemia do COVID-19 que assola o Brasil e o mundo.  
 
  Desta forma, devido o cenário de incerteza, no que tange a 
abertura do comércio e serviços em todos os Estados da Federação, nada 
mais justo do que suspender os prazos de garantia dos bens duráveis e 
serviços protegidos pela (Lei n. 8.078/90), que tem o fito de assegurar a 
assistência técnica desses bens e a continuidade desses serviços se, 
porventura, apresentarem vícios de fabricação e/ou funcionamento; medida 
assecuratória dos princípios norteadores do Código de Defesa do 
Consumidor.  
 
  Nesse sentido, o escopo do Projeto de Lei é assegurar a garantia 
dos bens adquiridos e serviços prestados, sob a égide do Código de Defesa 
do Consumidor.   
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, 18 de Maio de 2020.  

 
 
 
 

Deputado Federal JULIAN LEMOS  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.492, DE 2020 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que "Dispõe sobre a 
proteção do Consumidor e dá outras providências", para modificar o caput 
do art. 4º, que trata das regras do direito de arrependimento do 
consumidor durante a PANDEMIA de COVID-19, na forma que especifica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2242/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020

(Da Sra. Paula Belmonte) 

Altera  a  Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de

1990,  que  “Dispõe  sobre  a  proteção  do

Consumidor  e  dá  outras  providências”,  para

modificar o caput do art. 4º, que trata das regras

do  direito  de  arrependimento  do  consumidor

durante  a  PANDEMIA  de  COVID-19,  na

forma que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei modifica o caput do artigo 49, da Lei nº 8.078, de 11

de  setembro  de  1990,  que  “Dispõe  sobre  a  proteção  do  Consumidor  e  dá  outras

providências”.

Art. 2º. O caput do art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo

de  7  dias  a  contar  de  sua  assinatura  ou  do  ato  de

recebimento  do  produto  ou  serviço,  independentemente

do local em que ocorra a contratação, dentro ou fora do

estabelecimento comercial, por telefone, domicílio ou por

qualquer  outra  plataforma  digital,  durante  o  estado  de

calamidade pública decorrente de pandemia.

        Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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  JUSTIFICAÇÃO

A sociedade brasileira está um vivendo um momento extremamente

atípico e excepcional em decorrencia da pandemia do covid-19, cujas relações trabalhistas e

laborais,  sociais,  familiares  e  até  mesmo COMERCIAIS estão  precisando  se  adequar  a

realidade atual,  enquanto durar o período pandêmico, o qual vem exigindo a adoção de

normas legais por parte dos agentes públicos e que vem alterando sobremaneira o modo de

vida de todos os cidadãos, dentre as quais destaca-se o isolamento social compulsório.

O isolamento social vem gerando reflexos em diversas áreas da vida

das pessoas, inclusive nas relações de consumo, cujos fornecedores de produtos e serviços

estão tendo que adequar as novas regras para poderem enfrentar a pandemia do covid-19 e

não irem a falência de seus negócios. Até mesmo os consumidores estão sendo obrigados a

se adaptarem, afinal,  as regras estão bem anômalas à realidade comum do consumo em

tempos normais.

Dentre  uma das  principais  medidas  que  vem sendo adotadas  pelos

Chefes dos Poderes Executivos temos a abertura gradual do comércio, com a imposição de

diversos protocolos rígidos a serem cumpridos, tanto pelos consumidores, como também

pelos  fornecedores  de  produtos  e  serviços,  dentre  os  quais  encontra-se  limitações  no

momento da realização do “negócio jurídico”, principalmente com a sua tradição, em que

muitas  das  vezes,  em  que  pese  o  recebimento  do  produto  ou  do  serviço  contratado

FISICAMENTE, o consumidor está impossibilitado de “experimentá-lo” ou “manuseá-lo”,

de forma regular, como se fazia no período anterior a pandemia.

Nesta senda, o ordenamento jurídico pátrio possui a Lei nº 8.078, de

11 de setembro de 1990, sendo uma norma legal abrangente que dispõe sobre o trato das

relações  de  consumo,  tanto  na  esfera  civil,  como  também  administrativa  e  penal,

notadamente conhecido como Código de Defesa do Consumidor.

Esta Lei foi um marco muito importante na segurança das relações de

consumo travadas entre o consumidor e o fornecedor dos serviços ou de bens e produtos, *C
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prevendo garantias legais para ambas as partes, de forma equilibrada, na medidas das suas

desigualdades.

Segundo a 1definição do Instituto de Defesa do Consumidor – IDEC, 

“O Código de Defesa do Consumidor é uma lei abrangente

que trata das relações de consumo em todas as esferas:

civil,  definindo  as  responsabilidades  e  os  mecanismos

para  a  reparação  de  danos  causados;  administrativa,

definindo os mecanismos para o poder público atuar nas

relações de consumo; e penal, estabelecendo novos tipos

de crimes e as punições para os mesmos.” (grifo nosso)

Todavia, considerando que a sociedade encontra-se em uma constante

mudança, sempre na direção da evolução, faz-se necessário que as normas jurídicas vigentes

sofram suas devidas adequações, para que não se tornem obsoletas, ultrapassadas, norma

morta. 

Nesse contexto, já se vão quase 30 (trinta) anos de existência desde a

sanção da lei  em epígrafe,  sendo que ao longo de todo esse  período ela  veio sofrendo

alterações, sempre em prol das das mudanças sociais ocorridas, principalmente nas relações

de consumo e até mesmo em outras normas legais que compõem o ordenamento jurídico

pátrio,  e  desde  então  o  Brasil  não  passou,  durante  esse  período,  pela  situação  que  ora

atravessa, de saúde pública, em decorrência da pandemia do covid-19.

Em contrapartida, não se pode olvidar que a manutenção de normas

legais  perenes  trazem segurança  jurídica  a  todo  cidadão,  e  a  proposta  que  aqui  ora  se

apresenta,  de forma alguma tem o condão de propor alteração, apenas enquanto durar a

pandemia, sem o fito de gerar qualquer tipo de insegurança, a nenhuma das partes que venha

a manter/firmar qualquer tipo de relação de consumo.

O  artigo  4º,  da  Lei  nº  8.078/1990,  que  ora  pretende  se  alterar,

ampliando o ja existente “Direito de Arrependimento” por parte do consumidor, possui,

hoje,  uma  delimitação  quanto  a  forma  da  relação  de  consumo  travada,  prevendo  a

desistencia  do contrato no prazo de sete  dias,  contados da sua assinatura  ou do ato de

1 https://idec.org.br/consultas/codigo-de-defesa-do-consumidor/capitulo-vi
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recebimento do produto ou serviço, restringindo esse direito apenas àquelas contratações

que  ocorram  fora  do  estabelecimento  comercial,  especialmente  por  telefone  ou  a

domicílio.

Porém, não é incomum que muitas pessoas, de boa fé, venham a se

arrepender de determinadas contratações que porventuram venham a realizar, mesmo dentro

dos  respectivos  estabelecimentos  comerciais,  com a  oportunidade  de  conversar  fisica  e

presencialmente com o preposto do fornecedor, tirando suas dúvidas, tendo seu tempo para

tomar  a  decisão,  entre  outros  fatores  que  sempre  sustentaram  a  justificativa  pelo  não

elastecimento do sobredito “Direito de Arrependimento”, cuja hipótese legal abrange tão

comente  as  contratações  não  presenciais  como  já  mencionado  anteriormente.

Principalmente neste período de pandemia, em que há limitações legais determinadas

em protocolos para a abertura do comércio e o retorno gradual das atividades, como

no caso do Decreto nº 40.817, de 22 de maio de 2020, baixado pelo Governo do Distrito

Federal, em que autorizou o funcionamento de lojas de roupas mas vedou o uso de

provadores. Então, os consumidores estão comprando roupas, acessórios de vestuário,

sem experimentar, por vedação do próprio poder público2.

Portanto,  uma  vez  que  não  está  sendo  raro  nos  depararmos,  neste

momento,  com  consumidores  que  se  arrependem  de  efetivar  uma  contratação  ao

experimentar  a  roupa  que  recém  adquiriu,  e  que  se  deparam  com  seu  direito  de

arrependimento tolido por ausência legal expressa no ordenamento juridico, ficando a mercê

da  “boa  vontade”  do  fornecedor,  o  que  não  é  justo,  pois  o  ato  de  arrepender-se  da

contratação, muitas das vezes, decorre do momento em que foram firmadas as contratações,

e neste caso o contato entre as partes está parcialmente prejudicado. 

Diversos  fatores  podem  interferir  na  tomada  de  decisão  do

consumidor, naquele momento que se encontra no interior do estabelecimento comercial, e

que, fora daquele local, passa a pensar de forma diferente, o que o leva a se arrepender

daquela  contratação,  principalmente  pela  usência  de  contato,  manuseio  e  até  mesmo de

elucidação  de  informações  sobre  o  produto  ou  serviço  que,  em  tempos  normais,  as

informações seriam prestadas de forma mais clara, objetiva e pontual.

2 http://www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2020/05_Maio/DODF%20080%2022-05-2020%20EDICAO
%20EXTRA/DODF%20080%2022-05-2020%20EDICAO%20EXTRA.pdf
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Muitas  vezes,  a  única  forma  do  exercício  ao  Direito  de

Arrependimento fora  da hipótese  restritiva  prevista  hoje no dispositivo legal  que ora se

pretende alterar, depende de uma decisão judicial, visto que normalmente a única chance é

por meio da judicialização de demandas dessa natureza. O que não é raro, mas comum.

Sendo,  ainda,  esta  proposição  uma  forma  de  diminuir  a  judicialização  de  demandas

consumeristas desta natureza.

Vale  ressaltar  que  em  hipótese  alguma  está  se  estimulando  o

exercício do Direito de Arrependimento por parte de pessoas que venham a agir de má

fé,  mas  com  certeza  não  podemos  prever  as  reais  intenções  dos  consumidores,  e

tampouco generealizar todas as relações de consumo que sejam entabuladas.

Ademais, diversos Países já adotam esse Direito de Arrependimento,

de  forma  tão  natural  que  muitos  brasileiros  se  assustam  com  as  “facilidades”  que  o

consumidor tem ao proceder a devolução ou troca de mercadorias adquirdas, bem como o

cancelamento de contratações de serviços, sem qualquer medida inibidora, sancionatória e

muito menos discriminatória, face àqueles consumidores que venham a se arrepender.

Nesse  contexto,  partindo  da  boa  fé  do  consumidor,  bem como do

fornecedor, não há justificativas que permitam essa restrição perdurar, neste momento de

pandemia  do  COVID-19,  diante  de  uma  sociedade  madura  que  hoje  encontramo-nos

inseridos,  motivo  este  que  rogo  aos  Membros  desta  Casa  Legislativa  que  aprovem  a

presente proposição que ora apresento.

Sala das Sessões, em           de                                      de 2020. 

PAULA BELMONTE 

Deputada Federal (Cidadania/DF)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, 

a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
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Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para 

a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar de sua 

assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, sempre que a contratação de 

fornecimento de produtos e serviços ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente 

por telefone ou a domicílio.  

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o direito de arrependimento previsto 

neste artigo, os valores eventualmente pagos, a qualquer título, durante o prazo de reflexão, 

serão devolvidos, de imediato, monetariamente atualizados.  

 

Art. 50. A garantia contratual é complementar à legal e será conferida mediante 

termo escrito.  

Parágrafo único. O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e 

esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo 

e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, 

devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de 

instrução, de instalação e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 40.817, DE 22 DE MAIO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavírus e 

dá outras providências. 

 

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 

100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
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Decreta: 

 

Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo Coronavírus, no âmbito do Distrito Federal, 

ficam definidas nos termos deste Decreto. 

 

Art. 2º Ficam suspensas as atividades educacionais presenciais em todas as escolas, 

universidades e faculdades, das redes de ensino pública e privada, no âmbito do Distrito 

Federal. 

§ 1º Os alimentos destinados à merenda escolar, cuja data de validade esteja 

próxima do vencimento, durante o período de suspensão das aulas da rede pública de ensino, 

deverão ser destinados à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social. 

§ 2º A destinação dos alimentos a que se refere o § 1º será regulamentada por 

Portaria editada pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal. 

§ 3º As unidades escolares da rede privada de ensino do Distrito Federal poderão 

adotar a antecipação do recesso ou férias escolares, a critério de cada unidade. 

§ 4º Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar serão 

estabelecidos pela Secretaria de Estado de Educação, após o retorno das aulas. 

§ 5º Mantém-se suspenso o atendimento em todas as creches do Distrito Federal, 

em atendimento à decisão judicial proferida na Ação Civil Pública 0000254-50.2020.5.10.0007, 

que tramita na 7ª Vara do Trabalho de Brasília-DF. 

§ 6º A Secretaria de Estado de Educação deverá adotar as medidas para reduzir o 

valor dos contratos das creches de que trata o § 5º deste artigo, enquanto durar a suspensão 

determinada pela Justiça. 

§ 7º Fica autorizado o retorno dos alunos dos cursos de Medicina, Enfermagem, 

Farmácia e Fisioterapia às atividades do Estágio Curricular Obrigatório - ECO(internato) 

exercidas nas Unidades de Saúde do Distrito Federal, para a atuação no combate da pandemia 

causada pelo novo coronavírus. 

§ 8º Durante o Estágio Curricular Obrigatório previsto no § 7º, fica a cargo de cada 

Instituição de Ensino Superior o fornecimento dos equipamentos de proteção individual - EPI'S 

a seus respectivos alunos, bem como a orientação para o seu uso adequado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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